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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências urgentes para a ampliação dos serviços de recapeamento asfáltico e de operação tapa-buracos em todos os bairros do município de Leme.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante da situação caótica enfrentada pelas ruas do município de Leme, que apresentam inúmeros buracos, desgaste do pavimento e má conservação, causando sérios prejuízos à população.

Considerando que, a precariedade das vias públicas tem provocado:

· Danos aos veículos;

· Riscos constantes de acidentes;

· Prejuízos ao transporte coletivo;

· Dificuldades de mobilidade;

· Aumento de custos para os munícipes;

· Comprometimento da segurança viária.
Considerando que, a manutenção adequada da malha viária é fundamental para garantir segurança, fluidez no trânsito e qualidade de vida à população, sendo dever do Poder Público promover ações contínuas e eficazes nesse sentido.

Considerando que, torna-se imprescindível a ampliação dos investimentos em recapeamento e em serviços de tapa-buracos, garantindo melhores condições de trafegabilidade em todos os bairros.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências urgentes para a ampliação dos serviços de recapeamento asfáltico e de operação tapa-buracos em todos os bairros do município de Leme. Que determine aos setores competentes:

· A elaboração de cronograma para ampliação do recapeamento asfáltico nos bairros;

· O reforço das equipes responsáveis pelo serviço de tapa-buracos;

· A priorização de vias com maior fluxo de veículos e pedestres;

· A execução de manutenção preventiva das vias públicas;

· A realização de vistorias periódicas para identificação de pontos críticos;

· A destinação de recursos específicos para a conservação da malha viária.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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